
Constituinte ou* ? à 
GAZETA ME^CAIiXLL=- Quarta-feira, 18 de rnAioJe.1988 -

tmm/langels Aços relaminados de baixo, médio e alto teor de 
carbono. Centro de Serviços de Aco Telex 17 44451 

ORDEM SOCIAL EMPRESÁRIOS 
1 i"C 

Novas regras para a saúde e 
critérios para aposentadoria 

por Cecília Pires 
de Brasília 

A Constituinte aprovou 
ontem, dentro do título da 
Ordem Social, como resul
tado de um acordo, um sis
tema integrado de seguri
dade social, que deverá re
gular as áreas de saúde, 
previdência c assistência 
social. i'ara garantir o no
vo sistema, a Constituinte 
expandiu as bases de finan
ciamento, fazendo constar 
do orçamento da União, 
dos estados, dos territórios, 
do Distrito Federal e dos 
municípios recursos para 
os serviços prestados. 

As contribuições sociais 
incluirão ainda a participa
ção dos empregadores, in
cidente sobre a folha de sa
lários, o f atura mento e o lu
cro, item que gerou contro
vérsia junto aos integran
tes do "Centrão", mas aca
bou sendo inctuído no texto 
do acordo. O preâmbulo da 
seguridade social foi apro
vado por 472 votos a favor, 
nenhum contra e apenas 
seis abstenções. 

No texto do acordo relati
vo à saúde, a questão mais 
polémica foi uma fusão de 
emendas substitutivas ao 
item que dispõe sobre as 
condições e requisitos que 
facilitam remoção de ór
gãos e substâncias huma

nas para transplante ou 
pesquisa. Encabeçada pelo 
ex-ministro dá Saúde, de
putado Carlos SanfAnna, 
que defendeu a emenda, foi 
acrescido no texto, como 
atribuição de lei, o discipli-
namento da coleta, proces
samento e transfusão de 
sangue e seus derivados, 
vedado todo tipo de comer
cialização. 

A emenda teve como sig
natários, além de SanfAn
na, outros dois médicos 
constituintes, Eduardo Jor
ge e Jamil Haddad, e teve 
uma veemente defesa do 
relator Bernardo Cabral, 
com parecer favorável. 
"Só o controle severo do 
Estado vai poder assegu
rar a não proliferação de 
doenças transmissíveis. O 
sangue não pode ser objeto 
de comércio e cabe a esta 
Casa criar meios para a 
doação altruística sob o 
controle do Estado." A 
emenda foi aprovada por 
313 votos a favor, 127 con
trários e 37 abstenções. 

O Ministério da Saúde, 
segundo prevê o texto do 
acordo aprovado, integra 
uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constitui 
um sistema único, organi
zado de acordo com diretri-
zes de descentralização, 
atendimento integral e par
ticipação da comunidade. 

Carlos SanfAnna 
O financiamento será ga
rantido com recursos do or
çamento da seguridade so
cial, da União, do Distrito 
Federal, dos estados, dos 
terr i tór ios e dos mu
nicípios, além de outras 
fontes. O "Centrão" tam
bém foi beneficiado pelo 
artigo 232, onde se assegu
ra que a assistência à saú
de é livre à iniciativa priva
da. Proíbe-se, ainda, a des
tinação de recursos públi
cos para auxílios ou sub
venções a instituições pri
vadas com fins lucrativos. 

O texto da Previdência 
Social, aprovado sem ne
nhum voto contrário, reza 
que a aposentadoria é asse
gurada calculando-se a 

concessão do benefício so
bre a média dos trinta e 
seis últimos salários de 
contribuição, corrigidos 
monetariamente mês a 
mês e comprovada a regu
laridade dos reajustes dos 
salários de contribuição de 
modo a preservar seus va
lores reais e obedecidas as 
seguintes condições: apo
sentadoria aos 65 anos para 
o homem e aos 60 para a 
mulher, reduzido em cinco 
anos o limite de idade para 
os trabalhadores rurais e 
para os que exerçam ativi-
dades em regime de econo
mia familiar. 

Foi aprovado ainda a 
aposentadoria após 35 anos 
de trabalho papá o homem 
e 30 para a mulher ou tem
po inferior por exercício de 
trabalho sob condições es
peciais, prejudiciais à saú
de ou à integridade física 
definidos em lei, e após 30 
anos de serviço para o pro
fessor e 25 para a professo
ra por exercíeis do rtíagis-
tério de l s e 2? graus. 

E concedida ainda, se
gundo o texto aprovado, a 
pensão devida por morte, 
do segurado de ambos os 
sexos ao cônjuge ou compa
nheiro e dependentes, e 
proíbe que qualquer be
nefício de prestação conti
nuada terá valor mensal in
ferior ao salário mínimo. 

Foi alterada a atuação do Estado 
porThals Bastos 

de Brasília 

O texto aprovado ontem 
para o capitulo II da Or
dem Social, fruto de acordo 
entre as várias correntes 
de opinião na Constituinte, 
vai mudar todo o perfil da 
atuação do Estado nas 
questões de saúde, previ
dência e assistência social. 
O que hoje entendemos por 
previdência, passa a ser se
guridade, compreendida 
como um conjunto integra
do de ações destinadas a 
assegurar à população os 
direitos à saúde, previdên
cia e assistência social. O 
poder público organizará a 
seguridade, cuja gestão ad-

DESCONTO 
DE DUPLICATAS 

Descontamos duplicatas de 1* 
linha. Juros bancários, Infor
mações pelo Tel.: 

(011) 949-«03. 

ministrativa terá "caráter 
democrático, aberta à par
ticipação de trabalhadores, 
empresários, aposentados 
e comunidade" (item VII 
artigo 227). 

O financiamento da segu
ridade será feito com base 
em contribuições do Esta
do (em nível federal, esta
dual e municipal), defini
das nos respectivos orça
mentos e em percentuais a 
ser definidos em lei poste
rior, contribuições dos em
pregadores, que passam a 
ser taxados sobre seu fatu-
ramento e lucro, além do já 
utilizado sistema de folha 
de pagamentos, na forma 
que a lei dispuser, da cons-
tttução e da contribuição 
dos trabalhadores e ainda 
da receita sobre loterias. O 
"Centrão" tentou evitar a 
tríplice taxação sobre as 
empresas, mas, depois de 
três dias de negociação, 
acabou cedendo. 

Nas ações de saúde, pro
priamente ditas, a Consti
tuinte aprovou o sistema 
único de saúde, entendido 
como uma única direção 
para as ações de saúde em 
nível federal, estadual ou 
municipal, acabando com a 
multiplicidade de atuação 
na área (hoje, por exem
plo, a Previdência oferece 
assistência médica, as se
cretarias de Saúde tam
bém oferecem, o Ministério 
da Saúde, e ainda alguns 
outros ministérios isolada
mente, por exemplo, os mi
litares, que têm hospitais 
próprios). 

PODER PÚBLICO 
A Constituinte garantiu 

ainda que caberá ao poder 
público dispor, nos termos 
da lei, sobre a sua regula
mentação, fiscalização e 
controle, sendo sua execu
ção feita diretamente ou 
através de contratos de di
reito público com institui
ções privadas de saúde. 
Um forte "lobby" da medi
cina privada tentou substi
tuir o contrato de direito 
público por um contrato 
que fosse definido "nos ter
mos da lei", de forma que 
se assegurassem 'direitos e 
deveres a ambas as partes 
e se coibissem abusos", co
mo afirmou Wilson Freua, 
presidente da Associação 
Brasileira de Hospitais. 
Ele dirige suas principais 
críticas e temores á possi
bilidade existente hoje de o 
Estado intervir nos hospi
tais privados caso conside
re que esses não estejam 
cumprindo os contratos ce
lebrados. 

De qualquer forma, no 
texto aprovado ontem para, 

Os trabalhos para hoje 
porThals Bastos 

de Brasília 

A sessão da Constituinte 
marcada para as Í4h30 de ho
je dará prossegui manta ô vo
tação do Capitula II da Ordem 
Social (titulo 8"). Os trabalhos 
foram interrompidas ontem 
pouco antes das 22 horas, na 
seçflo II, que trata da Previ
dência Social, tendo sido 
apreciados o preâmbulo do 
capitulo II, "Da Seguridade So
cial", e a seção I, "Do Saúde". 
O texto básico da seçflo II jà 

foi aprovado, prosseguindo 
hoje com a votação de alguns 
destaques relativos o aposen
tadoria proporcional. A ses-
sflo de hoje deverá analisar 
ainda o seçflo III, que trata 
"Da Assistência Social", fe
chando o capitulo. 

Sob o mesmo titulo, Do Or
dem Social, faltam ser apre
ciados o capitulo III, que dis
põe sobre o educação, cultura 
e desportos, e o capítulo IV, 
que trata da ciência e tecnolo
gia. Para estes, ainda há acor
do na Constituinte. 

as ações de saúde, fica 
explícito que a iniciativa 
privada é livre na presta
ção de assistência á saúde, 
ou seja, integra a rede pú
blica se quiser (artigo 232). 
Freua e todos os diretores 
de hospitais privados pre
sentes celebraram o dis
posto no artigo, e o presi
dente da Associação Brasi
leira de Hospitais chegou a 
prever que, nos grandes 
centros urbanos, os hospi
tais não terão interesse em 
integrar o sistema único de 
saúde. "O Estado é mau 
pagador e interfere de
mais", disparou. Ele admi
te, no entanto, que no inte
rior do País a rede privada 
de saúde não tem alternati
va, devido às baixas condi
ções de vida da população, 
que não lhe permite acesso 
ao sistema privado. Com 
base nesse imperativo, o 
"lobby" da medicina pri
vada tentará garantir, na 
legislação ordinária, crité
rios para a elaboração dos 
contratos ou convénios a 
serem celebrados com o 
Estado, adiantou Freua. 

Passa a integrar tam
bém o sistema único de 
saúde, a chamada saúde 
ocupacional, que trata da 
segurança, medicina e hi
giene do local de trabalho. 
Esse foi outro ponto que os 
parlamentares identifica
dos como pertencentes a 
correntes mais conserva
doras tentaram derrubar. 
Acabou prevalecendo, em 
nome do acordo global, o 
qual exigiu concessão de 
todas as partes. 

No que se refere às ações 
de previdência social, o 
passo mais importante da
do ontem pela Constituinte 
foi corrigir uma distorção 
verificada atualmente no 
cálculo dos valores dos be-

Os "lobbistas" tentam 
unificar sua ação 
no segundo turno / 

MINERAÇÃO 

"Temos que nos adaptar 
à nova ordem minerar' 

"Com o surgimento de 
uma nova ordem mineral, 
temos que nos adaptar a 
ela, mas não há inconve
niente grave nisso." A ava
liação é do diretor geral do 
Departamento Nacional de 
P r o d u ç ã o M i n e r a l 
(DNPM), José Belfort dos 
Santos Bastos, que partici
pou, ontem, em Belo Hori
zonte, dos debates sobre as 
mudanças no setor de mi
neração aprovadas pela 
Constituinte, dentro da II 
Feprom—Feira de Produ
ção Mineral. Belfort não 
prevê muitos reflexos com 
a nacionalização, lembran
do, segundo relatou a EBN, 
que existem apenas "ex
pectativas de investimen
tos que poderão sofrer re
cuos", mas não investi

mentos efetivos retirados. 
Segundo o diretor geral 
do DNPM, é importante 
lembrar que a participação 
multinacional nas explora
ções minerais do País não 
era tão significativa de for
ma a provocar reflexos 
acentuados com a naciona
lização: atualmente, 0,09% 
do território nacional está 
sendo explorado pelas mul
tinacionais, sendo que, glo
balmente, essa exploração 
alcança pouco também, 
0,33%. Mas citou, ainda, 
que o Brasil é um pequeno 
produtor mineral em ter-
mos mundiais, responden
do por menos de 1% da pro
dução mundial, e talvez' 
"não fosse o momento de 
optar pela nacionalização 
do subsolo". 

Al 
por Nilo Sérgio Gomes 

do Rio 
Os empresários estão-se 

articulando para conseguir 
maior coesão na defesa de 
seus interesses na votação 
do segundo turno da As
sembleia Nacional Consti
tuinte. Presidentes de fede
rações estaduais da indús
tria estiveram reunidos on
tem na sede da Confedera
ção Nacional da Indústria 
(CNI), no Rio, discutindo 
formas de unificar a ação 
empresarial no meio políti
co. 

Os pontos listados pelo 
vice-presidente da CNI, 
Luis Eulálio de Bueno Vidi
gal Filho, que compareceu 
ã reunião representando o 
presidente da Federaççao 
das Indústrias do Estado 
de São Paulo (FIESP), Má
rio Amato, são a greve, o 
turno de seis horas, a 
licença-paternidade, a im-
prescritibilidade dos direi
tos trabalhistas no campo e 
o tabelamento dos juros em 
12%, Vidigal disse que será 
preciso que os empresários 
esqueçam as siglas — ele 
reconheceu que há proble
mas no relacionamento en
tre a União Brasileira de 
Empresários (UBE) e a 
UDR — e pensem de 
forma mais ideológica do 
que corporativa. 

Na verdade, o diretor-
presidente da Cobra sm a 
disse que as perspectivas 
do grupo, que se vem reu
nindo desde o início do mês 

nefícios de prestação conti
nuada da Previdência So
cial. 

Hoje, levam-se em 
conta os últimos 36 salários 
de contribuição para o cál
culo do valor dos be
nefícios, sendo que desses 
só os 24 primeiros salários 
são corrigidos monetaria
mente, ou seja, impõe-se 
uma perda real nos valo
res. No parágrafo l- do ar
tigo 233 aprovado ontem, 
dispõe-se que "todos os sa
lários de contribuição con
siderados no cálculo de be
nefício serão corrigidos 
monetariamente". 

AVALIAÇÃO 
No parecer do senador 

Almir Gabriel (PMDB-
PA), que coordenou o gru
po de negociação que resul
tou nos acordos, "não hou
ve vencidos nem vencedo
res", mas prevaleceu o 
sentimento democrático da 
necessidade de conversa
ções, "que subentendem 
concessões de todas as 
ideias e ideiais envolvi
dos". 

Na opinião do deputado 
Bonifácio de Andrada 
(PDS-MG), seu grupo não 
conseguiu fazer prevalecer 
seus pontos de vista. 
"Faltou-nos sobretudo or
ganização de base", refie-
tiu poucos minutos após a 
celebração dos acordos. Os 
textos aprovados, segundo 
ele, poderão ser melhora
dos do ponto de vista das 
instituições privadas de 
saúde, quando da elabora
ção das leis ordinárias. 
"Mas para Unto precisare
mos de ação política", en
fatizou. 

Nas disposições transitó
rias, consta que a Previ
dência tem seis meses de 
prazo a contar da promul
gação da nova Constituição 
para elaborar um plano de 
atuação a partir das novas 
regras aprovadas para a 
seguridade. Depois de 
aprovado o plano, tem cin
co anos para implementá-
lo. Segundo Gabriel, o 
PMDB e os partidos de es
querda trabalharão para 
reduzir o prazo de cinco 
anos para dezoito meses. 

REFORMULAÇÃO DO ESTA
TUTO — O presidente do 
PMDB e da Constituinte, depu
tado Ulysses Guimarães, 
anunciará na próxima semana 
os nomes dos Integrantes das 
duas comissões partidárias 
encarregadas da reformula
ção do estatuto e do programa 
do PMDB. Segundo O ESN, pa
ra relator da Comissão de Re
formulação do Estatuto, o de
putado Ulysses Guimarães jà 
convidou o deputado Nelson 
Jobim (PMDB-RS) que aceitou 
a incumbência. Para relator 
do Comissão de Reformulação 
do Programo do PMDB, o pre
sidente do partido convidará o 
ministro da Cultura, econo
mista Celso Furtado. 

para avaliar formas de 
conscientização dos empre
sários, são mais de longo 
prazo e estão voltadas para 
uma ação mais coesa nos 
próximos legislativos, que 
ele acredita serão mais for
tes do que os atuais. Ele re-. 
conheceu que o processo 
político da Constituinte re
velou a falta de unidade en
tre a classe empresarial, 
com muitos olhando mais 
para os seus próprios inte
resses específicos do que 
para a classe como um to
do. "Temos que defender o 
regim e d a livre iniciativa''. 

No próximo dia 24, have
rá nova reunião, desta vez 
em Brasília, para fecha
mento de uma proposta que 
será apresentada ao presi
dente da CNI, Albano Fran
co. Essa proposta terá por 
base um trabalho junto às 
entidades no sentido de es
tas absorverem as novas li
deranças empresariais que 
surg i ram no processo 
político, segundo ele, à re
velia das entidades existen
tes. Ele reconheceu que es
sas entidades realizaram 
seus trabalhos sem se preo
cuparem com o surgimento. 
de novas lideranças e que, 
agora, essa defasagem te
rá de ser superada. A 
princípio, essa busca de, 
coesão será tentada no se
tor industrial, mas Vidigal 
acredita que há interesses 
gerais da livre iniciativa 
que são comuns a todos os 
empresários. 

O texto da Carta 
Eis a íntegra do texto da 

nova Constituição aprova
do ontem em primeiro tur
no: 

TITULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art, 226 — A ordem social 
tem como base o primado do 
trabalho e como objetivo o 
bem-estar e a justiça sociais. 

CAPITULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 
Art. 227 — A seguridade so

cial compreende um conjunto 
integrado de ações de iniciati
va dos poderes públicos e da so
ciedade, destinadas a assegu
rar os direitos relativos à saú
de, à previdência e à assistên
cia social. 

Parágrafo único — Compete 
ao poder público, nos termos 
da lei, organizar a seguridade 
social, com base nos seguintes 
objetlvos: 

I — universalidade da cober
tura e do atendimento; 

II — uniformidade e equiva
lência dos benefícios e serviços 
às populações urbanas e ru
rais; 

III — seletividade e distribu-
tividade na prestação dos be
nefícios eserviços; 

IV — irredutíbilidade do va
lor dos benefícios; 

V — equanimidade na forma 
de participação no custeio; 

VI — diversidade da fase de 
financiamento; 

VII — caráter democrático e 
descentralizado da gestão ad
ministrativa, com a participa
ção de trabalhadores, empre
sários, aposentados e da comu
nidade. 

Art. 228 — A seguridade so
cial será financiada por toda a 
sociedade, de forma direta e m-
direta, mediante contribuições 
sociais e outros recursos prove
nientes do orçamento da 
União, dos estados, dos territó
rios, do Distrito Federal e dos 
municípios, na forma da lei. 

Parágrafo 1? — As receitas 
dos estados, territórios, Distri
to Federal e municípios desti
nadas á seguridade social cons
tarão dos respectivos orçamen
tos, não integrando o orçamen
to da União. 

Parágrafo 2? — As contribui
ções sociais a que se refere o 
"caput" deste artigo são as se
guintes: 

I — contribuição dos empre
gadores, incidente sobre a fo
lha de salários, o faturamento 
e o lucro; ficam ressalvadas, 
dentre outras, as atuais contri
buições compulsórias dos em
pregadores sobre a folha de sa
lários, destinadas ás entidades 
privadas ou públicas de serviço 
social e de formação profissio
nal (obs. a expressão a partir 
de "Ficam ressalvadas..." irá, 
quando da redação final, para 
as Disposições Transitórias); 

II — contribuição dos traba
lhadores; 

III — contribuição sobre a re
ceita de concursos de prognós
ticos. 

Parágrafo 3' — ficara ressal
vadas as atuais contribuições 
compulsórias dos empregado
res sobre a folha de salários, 
destinada às entidades priva
das de serviço social e forma
ção profissional hoje existen
tes, vinculadas ao sistema sin
dical, 

Parágrafo i- — A lei poderá 
instituir outras fontes destina
das a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade so
cial, obedecido o disposto no 
art. 174, 

Parágrafo 5" — São isentas 
de contribuição para a seguri
dade social as entidades bene
ficentes de assistência social 
que atendam ás exigências es
tabelecidas em lei. 

Paragrafo 6« — Nenhum be
neficio ou serviço da segurida
de social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de cus
teio total. 

Parágrafo 1- — A proposta 
de orçamento da seguridade 
social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos respon
sáveis pela saúde, previdência 
social e assistência social, obe
decendo as metas e prioridades 
estabelecidas na lei de diretri-
zes orçamentarias, assegurada 
a cada área a gestão de seus re
cursos. 

Parágrafo 6i — As contribui
ções de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas depois de 

decorridos noventa dias da da
ta da publicação da lei que as 
houver instituído ou modifica
do, 

Parágrafo 9í — A pessoa 
jurídica em débito com o siste
ma de seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá < 
contratar com o poder público 
nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais e creditícios. 

SEÇAOI 
DA SAÚDE 

Art. 229 — A saúde ê direito 
de todos e dever do Estado, as
segurado mediante políticas 
sociais e económicas que vi
sem á redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário' 
às ações e serviços para a sua 
promoção, proteçâo e recupe
ração. 

Art. 230 — As ações e servi
ços de saúde são de relevância 
pública, cabendo ao poder pú
blico dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fis
calização e controle, devendo 
sua execução ser feita direta
mente ou através de terceiros e 
também por pessoa física ou 
jurídica de direito privado. 

Art. 231 — As ações e servi
ços públicos de saúde integram' 
uma rede regionalizada e hie
rarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de. 
acordo com as seguintes dire-
trizes: 

I — descentralização, com 
direção única em cada nivel de 
governo; 

II — atendimento integral, 
com prioridade para as ativi-
dades preventivas, sem pre
juízo dos serviços assisten
ciais; 

III — participação da comu
nidade. 

Parágrafo único — O sistema 
único de saúde será financiado, 
nos termos do art. 228, com re
cursos do orçamento da seguri
dade social, da União, dos esta
dos, do Distrito Federal, dos 
territórios e dos municípios, 
além de outras fontes. 

Art. 232 — A assistência à 
saúde é livre a iniciativa priva-
da. 

Parágrafo V — As institui
ções privadas poderão partici
par de forma complementar do 
sistema único de saúde, segun
do diretrizes deste, mediante 
contrato de direito público ou 
convénio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos. 

Parágrafo 2? — E vedada a 
destinação de recursos públi
cos para auxílios ou subven
ções a instituições privadas 
com fins lucrativos. 

Parágrafo 3? — E vedada a 
participação direta ou índíreta 
de empresas ou capitais es
trangeiros na assistência à 
saúde no País, salvo nos casos 
previstos em lei. 

Parágrafo 4! — A lei disporá 
sobre as condições e os requisi
tos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias 
humanas para fins de trans
plante, pesquisa e tratamento 
(bem como a coleta, processa
mento e transfusão de sangue e 
seus derivados), vedado todo 
tipo de comercialização. 

Art. 233 — Ao sistema único 
de saúde compete, nos termos 
da lei, além de outras atribui
ções; 

I — controlar e fiscalizar pro
cedimentos, produtos e subs
tâncias de interesse para a saú
de e participar da produção de 
medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderiva-
dos e outros insumos; 

II — executar as ações de vi
gilância sanitária, epidemioló
gica e de saúde do trabalha
dor; 

III — ordenar a formação de 
recursos humanos na área de 
saúde; 

IV — participar da formula
ção da politica e da execução 
das ações de saneamento bási
co; 

V — incrementar em sua 
área de atuação o desenvolvi
mento científico e tecnológico; 

VI — fiscalizar e inspecionar 
alimentos, inclusive controlar 
seu teor nutricional, bem como 
bebidas e águas para consumo 
humano; 

VII — participar do controle 
e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização 
de substâncias e produtos psi-
coativos, tóxicos e radioativos; 

VIII — colaborar com a pro
teçâo do meio ambiente, inclu
sive o do trabalho. 


